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CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

TERMO DE REFERÊNCIA

C.M.J.F
Diretoria Administrativa

Folha n°: 65

Matricula: 873

Rubrica:

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATAÇÃO DIRETA

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 2087/2026)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços especializados para revitalização do piso de madeira das salas da
Presidência da Câmara Municipal de Juiz de Fora e do Centro de Atendimento ao Cidadão-

Assistência Social, situadas no Palácio Barbosa Lima, incluindo o fornecimento de todos os

materiais, equipamentos e mão de obra necessários, bem como a execução completa dos

serviços de lixamento, calafetação e aplicação de verniz tipo sinteco em toda a extensão do piso,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNID. DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIО

VALOR

TOTAL

1

Serviço de revitalização

de piso de madeira,

compreendendo as

etapas de lixamento,

calafetação, polimento,

aplicação de verniz tipо

sinteco e acabamento

final, incluindo o

fornecimento de todos

os materiais necessários,

bem como a preparação

do local de execução, a

limpeza, a remoção e o

transporte adequados de

todos os resíduos

gerados durante a

prestação do serviço.

13420 M² 110 RS 114,54 R$ 12,599,40

Rua Halfeld, 955, Centro - Juiz de Fora/MG-CEP 36016-000

Rua Marechal Deodoro, 722. 1°, 2º e 5º andares, Centro - Juiz de Fora/MG - СЕР 36015-460

www.camarajf.mg.gov.br
1
























































